


O que são as eleições legislativas?

Portugal é uma democracia representativa. O
poder soberano, que reside no povo, é delegado em
cidadãos(ãs) que são eleitos(as) para o representar
na tomada de decisões. As eleições são o meio pelo
qual o povo escolhe os(as) seus(suas) governantes.
Nas eleições legislativas, os(as) eleitores(as) ele-
gem os 230 deputados e deputadas que os(as) irão
representar na Assembleia da República.

Ao votar estão também a optar por um determi-
nado governo: o(a) líder do partido que reúne a
maioria dos votos será Primeiro-Ministro(a). 

Qual é o papel de um(a) deputado(a)?

Os(as) deputados(as) – eleitos(as) por 4 anos
– representam os interesses dos cidadãos e cida-
dãs que os(as) elegeram. O(A) deputado(a) des-
empenha um papel legislativo na realização das
leis e uma função politica na representação dos
interesses e preocupações da população. 

Para os(as) portugueses(as) residen-
tes em França, o que é que está em
causa nas eleições legislativas?

Os(as) cidadãos(ãs) portugueses(as) residen-
tes na Europa elegem 2 dos 230 deputados(as)
da Assembleia da República, é o chamado círculo
da Europa. (Existe ainda o circulo fora da Europa
que também elege 2 deputados(as).) Você
escolhe quem o(a) irá representar durante a
próxima legislatura da Assembleia República,
votando.

�� BORDEAUX 
11, Rue Henri-Rodel - Tel : 05 56 00 68 20 

�� CLERMONT-FERRAND
1, Rue Philippe-Glangeaud - Tel : 04 73 93 81 92 

�� DAX  - Consulado Honorário (dependente do CG em
Bordéus)
14, Route d'Ortez - Tel : 05 58 74 61 61 

�� LILLE  - Escritório Consular (dependente do CG em Paris)
1, Square Rameaux - Tel : 03 20 54 45 58 

�� LYON
71, Rue Crillon - 69458 Lyon - Tel : 04 78 17 34 40

�� MARSEILLE
141, Avenue du Prado - Tel : 04 91 29 95 30 

�� NANTES
64, Avenue Georges Lafont - Tel : 02 51 77 77 77 

�� ORLEANS - Consulado Honorário (dependente do
CG em Paris) 
27-D, Rue Marcel Proust - 1er étage  - Tel: 02 18 39 70 36

�� PARIS - Consulado Geral
6/8, rue Georges Berger - Tel: 01 56 33 81 00 
www.consuladoportugalparis.com

�� ROUEN Consul. Honorário (dependente do CG em Paris) 
52, Quai Gaston Boulet - 1r étg. Edifice B - Tel: 02 35 88 72 77

�� STRASBOURG
16,RueWimpheling 67000 Strasbourg - Tel: 03 88 45 60 40 

�� TOULOUSE
33, Avenue Camille-Pujol  -Tel: 05 61 80 43 45 

�� TOURS - Cons. Honorário (dependente do CG em Paris) 
14, Place Jean Jaurès - 1er étage - Tel: 02 47 64 15 77

�� AJACCIO - Escritório Consular (dependente do CG
em Marselha) 
8, Boulevard Fred Scamaroni   - Tel: 04 95 28 40 36

Consulados de Portugal em França 

Quem pode votar? 

Todos os cidadãos e cidadãs de nacionalidade
portuguesa maiores de 18 anos, a quem a lei não
considere como incapaz, demente ou privado de
direitos políticos, podem votar.   

Para exercer o direito de voto, o que
é necessário fazer? 

Para poder exercer o direito de voto terá que se
recensear. O recenseamento eleitoral é de carác-
ter voluntário para os(as) portugueses(as) resi-
dentes no estrangeiro. 

Onde e quando se pode recensear
o(a) eleitor(a) residente em França? 

O(A) eleitor(a) terá que se dirigir ao posto
consular português da sua respectiva área de
residência onde se poderá recensear. O recen-
seamento eleitoral suspende-se no 60º dia que
antecede o acto eleitoral.

Como pode votar?

O(A) eleitor(a) vota por correspondência.
Informe-se junto do seu consulado. 

ELEIÇÕES LEGISLATIVAS : EU VOTO !
PERGUNTAS & RESPOSTAS




